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DECRETON° 24.490 ,DE 05 DEJUNHODE2020.  

Dá nova redação ao art. 21 do Decreto Municipal n° 24.382, de 18 de 
março de 2020, que declara situação de Emergência no Município de 
Mogi Guaçu e define outras medidas para o enfrentamento da 
pandemia decorrente do COVID-19 (Novo Coronavírus). 

ENG° WALTER CAVEANHA, Prefeito do Município de Mogi Guaçu, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 10  O art. 21 do Decreto n° 24.382, de 18 de março de 2020, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 21 Os prazos constantes dos procedimentos de sindicância, ficam 
suspensos sem prejuízo de eventual prorrogação. 
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Art. 20  Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto 
Municipal n° 24.382, de 18 de março de 2020. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mogi Guaçu, 05 de junho de 2020. 


